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Fls.1/1
Portaria ARTESP nº 007/2007.


Altera a Portaria ARTESP-13, de 28/09/2005, e a Portaria ARTESP-6, de 16/06/2006, que tratam, respectivamente, da regulamentação da identificação institucional visual interna e externa dos veículos alocados ao transporte rodoviário regular e sob fretamento.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o comunicado da EMBRATEL que noticia que a ANATEL, através do Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado, anexo à Resolução 86, de 30 de dezembro de 1998, estabeleceu, em seus artigos 44 e 45, a mudança dos códigos de 10 dígitos para o formato 11 dígitos na numeração do “serviço 0800”;

Considerando que as empresas que operam nos serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de passageiros no sistema regular e sob fretamento ostentam, interna e externamente, através de adesivos, o número do telefone do “serviço 0800” da ARTESP;

Resolve:

Art. 1º. Fica determinado que seja procedida a substituição nos adesivos, internos e externos, afixados nos veículos alocados ao transporte rodoviário regular e sob fretamento, consoante as Portarias ARTESP-13, de 28/09/2005, e ARTESP-6, de 16/06/2006, do número do telefone do “serviço 0800” da ARTESP, passando de “0800 78 77 80” para “0800 7 ARTESP”, conforme os anexos que integram esta Portaria e que também se encontram disponibilizados no endereço eletrônico www.artesp.sp.gov.br, cabendo salientar que os números correspondentes à palavra ARTESP são 27 83 77.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando estipulado o prazo de 90 (noventa) dias para que seja promovida a devida alteração, podendo ser efetuada a sobreposição do novo número no adesivo já existente ou a substituição deste, sob pena da aplicação das medidas previstas no respectivo Regulamento.

São Paulo, 4 de maio de 2007.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA
Diretor-Geral

DPL
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